
 

 

REGULAMENTO DA CAMPANHA 

“ONDE TEM MÃE, TEM QUASAR” 

 

1. EMPRESA PROMOTORA 

A presente campanha promocional é realizada por AD CLEAN INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
46.640.957/0001-01, com sede à Rua Raniere Mazilli, nº 244, Quadra 07, Lote 
01/12, Bairro Liberdade, Patos – PB, CEP: 58703-150, doravante denominada 
“Promotora”. 

E-mail para contato: adcleanindustria@gmail.com 

 

2. ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

A promoção é válida exclusivamente nas lojas participantes, devidamente 
identificadas com os materiais oficiais da campanha. 

 

3. LOJAS PARTICIPANTES 

A campanha será válida nas seguintes lojas: 

• Supermercado Bento – [Patos/PB]  

• Hiper Queiroz – [Patos/PB]  

• Queiroz Atacado – [Patos/PB]  

• Guedes Supermercado – [Patos/PB]  

 

4. PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO 

A promoção será realizada no período de: 
30 de março a 09 de maio 

Os cupons poderão ser depositados até o encerramento do expediente do último 
dia da promoção. 

 

 

 



 

 

5. MECÂNICA DE PARTICIPAÇÃO 

Para participar, o consumidor deverá: 

• Adquirir, no mínimo, R$ 30,00 (trinta reais) em produtos da marca Quasar 
nas lojas participantes;  

• Receber 01 (um) cupom a cada R$ 30,00 (trinta reais) em compras;  

• Preencher corretamente o cupom com seus dados pessoais (nome 
completo e telefone);  

• Depositar o cupom na urna disponibilizada no interior da loja participante.  

Quanto maior o número de cupons, maiores serão as chances de contemplação. 

 

6. PRODUTOS PARTICIPANTES 

Participam da promoção todos os produtos da marca Quasar disponíveis nas lojas 
participantes durante o período da campanha. 

 

7. PREMIAÇÃO 

Será contemplado 01 (um) ganhador por loja participante, que receberá o seguinte 
prêmio: 

• 01 (uma) lavadora automática Electrolux, 09kg, modelo LED-09;  

• 01 (um) ano de produtos Quasar (lava roupas e amaciante).  

O fornecimento dos produtos será realizado ao longo de 12 (doze) meses, com 
entregas mensais contendo: 

• 02 (dois) lava roupas Quasar de 3L;  

• 02 (dois) amaciantes Quasar de 3L.  

 

8. ENTREGA DO PRÊMIO 

• A lavadora será entregue ao ganhador em até 30 (trinta) dias após a data do 
sorteio;  

• Os produtos serão entregues mensalmente, durante 12 (doze) meses 
consecutivos, conforme descrito no item anterior. 

 



 

 

9. DATA E LOCAL DO SORTEIO 

O sorteio será realizado no dia: 
09 de maio 

A apuração ocorrerá nas próprias lojas participantes, com livre acesso ao público. 

 

10. CRITÉRIO DE APURAÇÃO 

• O sorteio será realizado de forma manual, mediante retirada aleatória de 
cupons das urnas;  

• O cupom sorteado será validado após conferência dos dados preenchidos 
pelo participante.  

 

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado da promoção será divulgado por meio dos seguintes canais: 

• Lojas participantes;  

• Redes sociais da marca;  

• Canais oficiais da Promotora.  

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

• O preenchimento correto dos dados no cupom é de inteira responsabilidade 
do participante;  

• Cupons ilegíveis, rasurados ou com informações incompletas serão 
automaticamente desclassificados;  

• Não há limite de participação por CPF;  

• O prêmio é pessoal, intransferível e não poderá ser convertido em dinheiro.  

 

 

 

 

 

 



 

 

13. AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

O ganhador autoriza, desde já, a utilização gratuita de seu nome, imagem e voz pela 
Promotora, para fins de divulgação desta campanha, em qualquer meio de 
comunicação, sem qualquer ônus adicional. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

• A participação nesta promoção implica na aceitação total e irrestrita de 
todos os termos deste regulamento;  

• A Promotora reserva-se o direito de alterar, suspender ou cancelar a 
presente campanha, mediante comunicação prévia aos participantes;  

• Eventuais dúvidas, omissões ou controvérsias serão analisadas e decididas 
pela Promotora. 

 


